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aperfeiçoamento com carga horária mínima de 180 (cento e 
oitenta) horas, no período avaliado.
Parágrafo único. Fica vedado o reaproveitamento de certifi cados 
de cursos e treinamentos para novas promoções.
Art. 13. A promoção deverá adequar-se aos princípios do art. 37 
e incisos da Constituição Federal de 1988.
Art. 14. Não poderá ser promovido por merecimento o servidor 
que, no período da avaliação de desempenho:
I - estiver de licença para tratar de interesses particulares;
II - estiver afastado para exercer mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal; e
III - estiver cedido para outros órgãos ou Poderes, em face da 
natureza jurídica dessa espécie promocional.
Art. 15. O servidor aposentado que faria jus à promoção quando 
estava em efetivo exercício terá resguardado o seu direito no 
respectivo período, por meio de revisão de aposentadoria.
Art. 16. Aplica-se o disposto no artigo anterior aos casos de 
pensões.
Art. 17. Ao servidor exonerado que faria jus à promoção quando 
estava em efetivo exercício será resguardado o direito no 
respectivo período, mediante solicitação escrita.
Art. 18. Após cada avaliação, a Comissão emitirá relatório 
circunstanciado, com parecer conclusivo, identifi cando os 
servidores que atingiram o desempenho esperado, devendo o 
relatório ser encaminhado à Subprocuradoria-Geral de Justiça 
para a área técnico-administrativa do Ministério Público.
Art. 19. Fica assegurado o direito de ampla defesa ao servidor 
que se sentir prejudicado na sua avaliação de desempenho, 
dispondo do prazo de 5 (cinco) dias úteis para esse fi m, contados 
da data da publicação, no Diário Ofi cial do Estado, do ato de 
promoção.
Art. 20. A presente Portaria aplica-se apenas às situações 
estabelecidas em seu art. 1º.
Art. 21. Os efeitos fi nanceiros decorrentes do presente ato 
dependerão da disponibilidade orçamentária do Órgão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 7 de 
março de 2012.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350877

PORTARIA: 780/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
BOM JESUS DO TOCANTINS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999268/JOSÉLIA LEONTINA DE BARROS LOPES (PROMOTORA 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 07/02/2012 a 
08/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350883

PORTARIA: 781/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: SOURE/PA - BRASIL
Destino(s): 
MOSQUEIRO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999461/JOSÉ MARIA GOMES DOS SANTOS (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 06/02/2012 a 
09/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350891

PORTARIA: 783/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: BUJARU/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTA ISABEL DO PARÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991333/LAÉRCIO GUILHERMINO DE ABREU (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 13/02/2012 a 
15/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350888

PORTARIA: 782/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: SANTA CRUZ DO ARARI/PA - BRASIL
Destino(s): 
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991540/JULIANA DIAS FEEREIRA DE PINHO PALMEIRA 
(PROMOTORA DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 
27/02/2012 a 29/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350929

PORTARIA: 789/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
CURUÇÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999402/MARCO AURÉLIO LIMA DO NASCIMENTO (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 13/02/2012 a 
15/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350922

PORTARIA: 788/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: GURUPA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BREVES/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991573/LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 1.0 diárias (Completa) / de 06/02/2012 a 
07/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350917

PORTARIA: 787/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: ULIANÓPOLIS/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991533/LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA (PROMOTORA 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 27/02/2012 a 
29/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350906

PORTARIA: 785/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: JURUTÍ/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTARÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999292/LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA (PROMOTORA 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 14/02/2012 a 
16/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350911

PORTARIA: 786/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: ITUPIRANGA/PA - BRASIL
Destino(s): 

MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991348/LÍLIAN VIANA FREIRE (PROMOTORA DE JUSTIÇA) / 2.0 
diárias (Completa) / de 07/02/2012 a 09/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350902

PORTARIA: 784/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: JURUTÍ/PA - BRASIL
Destino(s): 
ÓBIDOS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
29902347215/LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA (PROMOTORA 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 27/02/2012 a 
29/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350938

PORTARIA: 791/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
MAGALHÃES BARATA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991692/MAURIM LAMEIRA VERGOLINO (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 13/02/2012 a 
15/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350933

PORTARIA: 790/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: BONITO/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRAGANÇA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991336/MARIÉLA CORRÊA HAGE (PROMOTORA DE JUSTIÇA) / 
2.0 diárias (Completa) / de 07/02/2012 a 09/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350945

PORTARIA: 792/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: SALVATERRA/PA - BRASIL
Destino(s): 
PONTA DE PEDRAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991554/MELINA ALVES BARBOSA (PROMOTORA DE JUSTIÇA) / 
2.0 diárias (Completa) / de 14/02/2012 a 16/02/2012<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350754

PORTARIA: 774/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: CURIONÓPOLIS/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAUAPEBAS/PA - Brasil<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 350748

PORTARIA: 773/2012-PGJ
Objetivo: ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM DIFERENTES 
COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: CACHOEIRA DO ARARI/PA - BRASIL
Destino(s): 
CHAVES/PA - Brasil<br


